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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 509/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora ADRIELY ARAÚJO MEDEIROS, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO, SERVIÇOS INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO 
CIVIL, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 510/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor PAPILON MILLER DE ARAÚJO, ocupante de cargo em comissão de ASSESSOR 

TÉCNICO, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 511/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ADRIELY ARAÚJO MEDEIROS, ocupante de cargo em comissão de ASSESSORA 

TÉCNICA, com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimerto Sustentável. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 512/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor PAPILON MILLER DE ARAÚJO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO, SERVIÇOS, INDÚSTRIA E CONTRUÇÃO CIVIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimerto Sustentável. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 513/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 01/03/2024, do cargo de TELEFONISTA, ocupado pela servidora 

RAFAELA MORAIS DE ALMEIDA GOMES, matrícula n.º 315782, com lotação na Secretaria Municipal De 
Serviços Públicos de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 34, inciso 
VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 01 de março 

de 2024 a 01 de março de 2027, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

SECRETARIAS 
 

EDUCAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF NOSSO LAR TIO JUCA 

 
PORTARIA Nº 001/2024                              PATOS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
A Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nosso Lar Tio Juca, no uso de suas atribulações e, tendo 
em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE nomear ALDEMIR FERREIRA LIMA, matrícula nº 315900, CLECIA BATISTA DE LUCENA, 
matrícula nº 31544667 e  JAELMA DE SOUSA TAVARES, matrícula   nº  2960,  para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍEIS e AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos 
de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano,  a partir da data desta Portaria. 

 
KATHIANE SANTOS DE SOUSA 

DIRETORA ESCOLAR 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA 

 
PORTARIA    Nº 001/2024                            PATOS,  23 de Fevereiro de 2024 

 
O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA, LEONARDA KATHERINE 
OLIVEIRA ALBUQUERQUE  no uso de suas atribulações e, tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE nomear RITA DE CÁSSIA DE LIMA SILVA,  matrícula  nº 3079,  MACIA FERREIRA RODRIGUES, 
matrícula 2423   e  LIANE MEDEIROS DE SOUZA,    matrícula   nº  1283,  para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis e agricultura familiar, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo 
de um ano,  a partir da data desta  Portaria. 
 

LEONARDA KATHERINE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF SENADOR HUMBERTO LUCENA 

 
PORTARIA Nº 01/2024                                            PATOS - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

 
A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO 

LUCENA, no uso de suas atribulações e, tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE nomear MARIA ALBANIRA ALVES FILGUEIRA GOMES, matrícula    nº 2975, ALIANE DE 

OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 209324, MARIA SUELDA RIBEIRO BENICIO matrícula nº 31552315, para 
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir 
da data desta Portaria. 

 
LIDUINA MARIA DE SOUSA RIBEIRO 

DIRETORA  
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 001/2024  PATOS – PB, 20/02/2024 
 

O Diretor do CIEP V Maria Eudócia/Santa Terezinha, Josenilson da Silva Bernardo, no uso de suas atribuições 
e, tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993. 

 
Resolve nomear: 

PATOS-PB - SEGUNDA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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JOELMA DE SOUSA EVANGELISTA, matrícula 2995, MARIA AUXILIADORA ALVES DE LIMA 

GOMES, matrícula MEI, SUENIA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula MEI, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios, destinados aos 
alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir da data desta Portaria. 
 

JOSENILSON DA SILVA BERNARDO 
GESTOR ESCOLAR 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EMEF RAIMUNDA MELO DE MEDEIROS 
 

PORTARIA Nº 001 /2024                        PATOS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA M.E.F. RAIMUNDA MELO DE MEDEIROS, no uso de suas atribulações e, 
tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 

 
RESOLVE nomear Marli Elias de Medeiros,matricula 31557455, Carla Glauciane Nóbrega de Almeida, 

matrícula 209623 e Cleidimar Gomes dos Santos, matrícula   nº  1880,  para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios, destinados aos 
alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano,  a partir da data desta  Portaria. 

 
ELIKA DELFINO DINIZ 
DIRETORA ESCOLAR 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 E.M.E.F. DOM EXPEDITO EDUARDO DE OLIVEIRA. 
 

PORTARIA Nº 01/2024                                            Patos/PB 23 de fevereiro de 2024 
 

A Diretora da Escola Municipal Tobias de Medeiros, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que 
determina a Lei nº 8.666/1993.  

 
RESOLVE nomear ARLETE SOUSA DANTAS LINS matricula n° 2770-1, KATIA SILVIA DE 

ARAUJO VIEIRA matricula n° 3212, ANA LUCIA DA SILVA matricula n° 19442-1 para sob a presidência 
do primeiro constituírem a Comissão Permanente de Licitação com vistas à aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PERECÍVEIS E AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos de 
ensino fundamental desta Unidade de Ensino pelo prazo de um ano a partir da data desta Portaria. 
 

JOELMA FERREIRA DE SOUZA MARQUES 
DIRETORA ESCOLAR 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF ANAÍZA LUIZ CALIXTO 

 
PORTARIA    Nº 01/2024                                                PATOS, 23 de fevereiro de 2024. 

 
O(A)  DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL ANAÍZA LUIZ CALIOXTO,  

no uso de suas atribulações e, tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE   nomear Katiucy Alves Medeiros,  matrícula    nº 315953, Juliana Kerle Veríssimo Santiago,   

matrícula  31544646   e Maria Aparecida Mamede Batista,    matrícula   nº 315425,  para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios, 
destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano,  a partir da data desta  
Portaria. 

 
ELIANE DE S. S. CIRILO 
DIRETORA ESCOLAR 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E. M. E. F. NELITA NÓBREGA QUEIROZ 

EMAIL:emefnelitanq@patos.pb.gov.br 
INEP: 25021648 

PATOS-PB 
 

PORTARIA Nº 01/2024                                                     PATOS, 23 de Fevereiro de 2024 
 

A DIRETORA DA EMEF. NELITA NÓBREGA QUEIROZ no uso de suas atribulações e, tendo em vista o 
que determina a Lei nº 8.666/1993  

 
RESOLVE nomear, MARIA EDUARDA BEZERRA SOUSA, matrícula n°:209362,  ADRIANA GUEDES 

DE LIMA SILVA ,matrícula n°: 3495, e IVANICE FERREIRA DA SILVA AMORIM, matrícula n°: 2664, para 
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir 
da data desta Portaria. 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE MARIA 
DIRETOR ESCOLAR. 

 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 352/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
conforme o que consta no processo em tela. 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA EPP/SS, CNPJ 09.323.745/0001-66, vencendo nos seguintes 
itens, 010, 024, 027, 041, 042 E 044, com valor final de R$ 353.780,00.  
- Empresa M C DA SILVA ME, CNPJ 29.541.660/0001-61, vencendo nos seguintes itens, 012, 014, 019, 020, 022 
e 037, com valor final de R$ 1.161.350,00.  
- Empresa RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI ME, CNPJ 24.114.994/0001-35, 

vencendo nos seguintes itens, 003, 004, 005, 007, 009, 016, 028, 029, 031 e 032, com valor final de R$ 323.220,00.  
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 1.838.350,00 (um milhão e oitocentos e trinta e oito mil e trezentos e cinquenta 
reais). 

 
Patos – PB, 23 de fevereiro de 2024. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 023/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 086/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 
FUNDAMENTO Art. 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 499.932,90 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 
 

Patos/PB, 05 de fevereiro de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
CONTRATO Nº 417/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE 
PATOS. 
CONTRATADO: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA. 
CNPJ: 10.754.828/0001-99. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO PASSEIO TIPO 
HATCH PARA PREMIAÇÃO DA CAMPANHA IPTU PREMIADO 2024, VINCULADO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 67.990,00 (SESSENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                           

Patos - PB, 22 de Fevereiro de 2024. 
 

ANTÔNIO MARCOS HONÓRIO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Receita e Administração Tributária de Patos 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 321/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 086/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 023/2024 - Dispensa de Licitação. 
CONTRATO Nº: 321/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJJ Nº: 31.187.918/0001-15 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 499.932,90 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, com início na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021. 
 

Patos/PB, 05 de fevereiro de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


